
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAI DE POçO DANTAS I CNPJ: Ne 01.615.653/0001-48
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N9 OO5-A

Poço Dantas-PB, 04 de janeiro de 2021

o PREFEITO CONSTITUCTONAL DO MUNTCíplo Oe pOçO DANTAS, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal, o art. 83,
inc. l, da Lei Orgânica do Município, e

RESOLVÉ

Art. le. DESIGNAR ANDERSON DA SIwA NASCIMENTO para exercer a função
'de GESTOR DE RECURSOS DO TNSTTTUTO POçODANTENSE DE PREUDÊNC|A MUNtCtpAL

- IPPM do Município de Poço Dantas/PB.

Art.2s. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipa! de Poço Dantas - PB, 04 de janeiro de 202L.

Publique-se e cumpra-se.
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